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                         EDITAL DE DISPENSA Nº 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2026 

                       Inciso II do art. 75 da LF 14.133/2021 

1 . DO PROCEDIMENTO 

 

O MUNICIPIO DE ALPINÓPOLIS/MG, com sede na Rua Maestro Geraldo 

Aprígio nº 60, Centro, Alpinópolis/MG, inscrita no CNPJ sob o nº18. 

241.752/0001-00 avisa aos interessados que encontra-se aberto processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, para “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO CENTRO DE FISIOTERAPIA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALPINÓPOLIS MG”, de acordo coma lei 

14.133/2021 de 01 de Abril de 2021, e diante das condições e do fundamento 

legal expresso no presente. 

1.1 Os órgãos solicitantes são: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2 . DA JUSTIFICATIVA 

 

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde quanto à aquisição de materiais e equipamentos para o 
Centro de Fisioterapia. 

A aquisição dos materiais/equipamentos faz-se necessária, tendo em vista a 
modernização e melhor atendimento aos pacientes que utilizam o Centro de 
Fisioterapia do município, uma vez que esses materiais/equipamentos irão 
proporcionar a prevenção, reabilitação e um melhor atendimento de qualidade aos 
munícipes do município de Alpinópolis MG, ajudando a diminuir as dores crônicas e 
agudas em todo o corpo, além de restaurar a integridade dos órgãos, sistemas ou 
funções;  

O fornecimento do objeto licitado deve-se principalmente aos interesses dos cidadãos 
que necessitam de reabilitação fisiológicas e mentais, tendo em vista a execução e 
prevenção das atividades do serviço de saúde que garante melhorias na qualidade de 
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vida e bem-estar social e, portanto, a aquisição dos produtos licitados trará benefícios 
diretos a população;  

 Sabendo-se que os aparelhos de reabilitação para fisioterapia visam a prevenção, 
modernização e melhorias no tratamento e na redução de complicações clínicas em 
longo prazo, garantindo maior qualidade de vida aos indivíduos e, consequentemente, 
melhorando o condicionamento físico.  

 

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral,  
conforme regulamento, o valor estimado será definido 
com base no melhor preço  
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada  
ou não: 
 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente  
no painel para consulta de preços ou no banco de preços 
em saúde disponíveis no  
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
 
II - contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 
 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que contenham a data e hora de acesso; 
 
IV - pesquisa direta com no mínimo 03 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 06 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; 
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas, na forma de regulamento.”  
 

 

Denota-se, que a novel legislação privilegia o uso de ferramentas de tecnologia 

de informação para composição da média de preço dos objetos. Infere-se assim, 

que o legislador buscou mitigar o uso de (tão somente) cotações com fornecedores, de 

modo a evitar a ocorrência sobrepreço nas licitações, o qual é assim conceituado no 

artigo 6º da Lei Federal n. 14.133/2021:  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
(...) 
 
VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado 
em valor expressivamente superior aos preços referenciais 
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação 
ou a contratação for por preços unitários de serviço, 
seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada;  
Sobre o tema, prevê ainda a Lei supra:  

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:  
(...)  
 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 
execução dos contratos;  

E como já mencionado, mesmo nas contratações diretas deverá ser observado o art. 

23 da Nova Lei de Licitações, de modo que o objeto a ser licitado será usado com 

bastante frequência por esta Administração Pública. Dispõe a Lei Federal supra: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:  
(...)  
 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;  
 

Assim, é necessário que os agentes públicos envolvidos na fase interna da licitação ou 

na gestão contratual tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da 
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pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e 

identificação dos preços referenciais de mercado, em observância das diretrizes da 

NLL.  

Portanto, justifica-se a contratação ora pretendida para atender as disposições legais 

vigentes, assim como as exigências normativas e orientações dos órgãos de controle.  

Nesse contexto, o mais adequado e proficiente é utilizar de solução em tecnologia de 

informação que permite a captação eficiente de preços para referenciar estimativas de 

custos para futuras contratações deste ente.  

Além de evitar sobrepreços, certamente essa recente diretriz legal decorre do fato de 

que a Administração Pública muitas vezes enfrenta grandes dificuldades para realizar 

as aquisições e contratações de que necessita, principalmente quanto à realização da 

pesquisa de preços praticados no mercado.  

As exigências legais relacionadas à regularidade fiscal, dentre outros motivos, 

colaboram para que a maioria das empresas privadas não demonstre interesse em 

fornecer orçamentos para essas pesquisas, algumas até exigindo, nessas situações, o 

pagamento de taxas, o que acaba impedindo ou dificultando a obtenção do preço 

médio.  

Ademais, os preços obtidos nem sempre se apresentam confiáveis, uma vez que é 

comum a majoração dos valores quando o interessado é a Administração Pública.  

Em face disso, se revela viável e vantajoso a contratação de empresa especializada 

que disponibilize a esta Administração Pública Municipal a utilização de ferramentas 

que facilitem a captação de preços para instrução processual.  

Pretende-se com a contratação sugerida acelerar os procedimentos de cotação e 

estimativa de preços, com informações confiáveis e atualizadas, com observância do 

já citado art. 23 da NLL, reduzindo-se o tempo de instrução processual e, 

consequentemente, promovendo um melhor atendimento às demandas dos diversos 

setores desta municipalidade, razão pela qual é viável não haver limitações de 

consultas.  

Uma escorreita e fidedigna pesquisa de preços é fundamental para que a 

Administração Pública possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento 

fundamental para instrução dos procedimentos de contratação.  

Visa não só evitar sobrepreços, mas também que itens sejam desertos, fracassados 

ou inexequíveis, imprimindo assim maior eficiência e êxito aos procedimentos em 
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geral. Pois, uma pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à 

administração pública. Este objeto visa evitar justamente este tipo de ilegalidade.  

Na prática, ao ignorar ferramentas de tecnologia já desenvolvidas e operantes no 

mercado, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 

necessária atuação dos responsáveis envolvidos por semanas ou meses, o que 

amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado 

verdadeiramente eficiente e eficaz.  

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade da Administração 

Pública, cuja qual atua em diversas frentes, como Saúde, Educação, Administração, 

Transporte, Assistência Social, etc.  

Portanto, é necessário que os responsáveis envolvidos, na fase interna da licitação ou 

na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da 

pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos 

com a identificação dos preços referenciais de mercado.  

Inclusive, mesmo antes da vigência da Nova Lei de Licitações, o Tribunal de Contas 

de União e outras Cortes de Contas já exaravam diversos julgados e entendimentos 

no sentido de que a Administração Pública deve usar múltiplas fontes de preço para 

composição de custo dos objetos, não devendo se restringir às cotações realizadas 

com potenciais fornecedores. Alguns exemplos (anteriores a Nova Lei de Licitações, 

frisa-se):  

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento 
estimativo da licitação não deve se restringir a cotações 
realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 
utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 
contratações públicas similares, sistemas referenciais de 
preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios 
especializados e contratos anteriores do próprio órgão 
(Acórdão 713/2019 Plenário).”  
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento 
estimativo de licitação promovida por empresa estatal 
não deve se restringir a cotações realizadas junto a 
potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras 
fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário).  

Assim, conclui-se que o objeto pretendido possui fundamento legal, jurisprudencial e 

administrativo, de modo que sua contratação atenderá à Lei e os Princípios que regem 

a Administração Pública (art. 37 da Constituição Federal) e as Contratações Públicas 

(art. 5º da Lei n. 14.133/2021), em especial os Princípios da Legalidade, 
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Impessoalidade, Publicidade, Eficiência, Probidade Administrativa, Transparência, 

Eficácia, Competitividade, Celeridade e Economicidade.  

 

.RAZÃO DA DISPENSA 

3.1 Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido Art. 75, II da 

Lei 14.133/2021, tendo como critério de seleção o menor preço. 

3.2 Demonstrada a necessidade da contratação de tais serviços, juntada a 

necessidade da realização da aquisição, a Administração Pública Municipal se 

admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de 

Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses da 

Secretaria de Educação. 

4. DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL 

4.1 A aquisição dar-se-á por contratação direta, conforme Art. 75, II da Lei 

14.133/2021 Dispensa de Licitação nº 009/2026, tendo como critério de 

seleção o menor preço por item. 

 

5. DO PRAZO FINAL PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA5.1 A proposta 

deverá ser encaminhada via email licitacao@alpinopolis.mg.gov.br ou protocolizada no 

setor de licitações do município até as 16h do dia 06/06/2026 

 

6 . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
020212.1030227421.112 Estruturação da Rede de Unidades de Atenção Especializada 
44905200000 Equipamentos e Material Permanente 
FICHA 456 
FONTE DE RECURSO 15001002 
CONTA 18.001-7 
 
020212.1030227422.298 Manutenção dos Servicos e Ações de Média e Alta Complexidade 
33903000000 Material de consumo 
FICHA 482 
FONTE DE RECURSO 15001002 

CONTA 18.001-7 
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7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

8.1. A Proposta comercial deverá ser encaminhada via e-mail 
(licitacao@alpinopolis.mg.gov.br) ou protocolizadas diretamente na sala do 
setor de licitações da Prefeitura Municipal de Alpinópolis/MG, na Rua Maestro 
Geraldo Aprígio, nº 60, Centro – CEP 37.940-000 – Alpinópolis/MG, 
impreterivelmente até as 16h do dia 30/01/2026. 

 

8.1.1 A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do 
Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 
previstas, com identificação da pessoa jurídica proponente, n.ºCNPJ, 
endereço, números de telefone, número desta licitação, sendo rubricada, 
datada e assinada pelo representante legal da empresa, devidamente 
identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocadamente, tais falhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração 
ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando:  

8.1.2.  Descrição completa e detalhada dos equipamentos, conforme 
descritivo constante do anexo I, sob pena de desclassificação.  

 

8.1.3.   Identificação dos preços em moeda corrente nacional (R$ - Real);  

 

8.1.4 Nos preços propostos para a prestação dos serviços incluirá despesas 
com transporte, tributos e demais custos;  
 
8.1.5. Prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de  abertura dos envelopes de proposta comercial, sendo que 
a omissão do prazo de validade de proposta, ou prazo inferior ao estipulado, 
será considerado como sendo o prazo mínimo exigido, ou seja, 60 (sessenta) 
dias.  

 

8.1.6. Os preços oferecidos deverão ser expressos em números inteiros com 
02 (dois) dígitos após a vírgula. Ex: 1,11. 
 

9.  CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 

9.1. As propostas consideradas aceitáveis, que tenham atendido as 
especificações, prazos de prestação dos serviços e outras condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação pertinente, 
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serão classificadas segundo a ordem decrescente dos preços finais, a partir 
do valor mais baixo.  

9.2. Para efeito da classificação, será considerado o preço final, conforme o 
caso, resultantes dos valores originariamente contados e dos lances verbais 
oferecido.  

9.3. A responsável pelo setor de licitações fará a conferência dos valores 
contados na proposta de valor baixo. Na hipótese de divergência entre 
valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de 
classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o 
pregoeiro/presidente da comissão permanente de licitações fará as correções 
de soma que se fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os 
considerados para efeito de classificação.  

9.4. A responsável pelo setor de licitações indicará na ata da sessão os 
fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou inaceitabilidade de preços, bem 
como sobre a classificação ou desclassificação de propostas.  

9.5. Quando for constatado o empate, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006.  

9.6. Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do 
julgamento consistirá na análise da qualificação dos licitantes de proposta mais 
vantajosa será convocado a apresentar em prazo não superior a 24(vinte e 
quatro) horas a documentação relacionada no item 10 deste edital. 

9.7. A responsável pelo setor de licitações procederá à abertura do envelope da 
documentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro 
lugar, para verificação do atendimento das exigências estabelecidas neste 
Edital.  

9.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, será, com todos os 
custos inclusos e devidamente atendido as especificações deste Edital.  

 

9.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu 
autor não atender aos requisitos de habilitação, o município convocará a 
proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma 
oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos deste termo, sendo 
declarado vencedor.  

 

10  DAHABILITAÇÃOJURÍDICAEDAREGULARIDADEFISCAL E 

TRABALHISTA 
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10.1 Declarado vencedor e convocado para apresentação dos documentos de 

habilitação, no prazo definido no item 9.6 deste termo o fornecedor deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

10.2 Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 
econômico- financeira, conforme definido pelo Setor de Compras e/ou pelo 
Setor de Licitações, bem como estar ativa no conselho regional de 
administração. 

     10.3 Apresentação de documentação de vínculo, currículo e titulação dos 
Formadores com no mínimo mestrado na área de educação, Profissional com 
formação em Gestão Pública ou áreas afins com registro no conselho específico 
ativo, bem como do profissional de Psicologia com o registro do conselho ativo. 

10.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.1.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, alterações caso 
houver, devidamente registrado na junta comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais;  

10.1.1.2. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício.  

10.1.2. REGULARIDADE FISCAL E REGULARIDADE TRABALHISTA  
 

10.1.2.1. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), (Lei nº 8.036/90, Art. 27), 
expedido pela Caixa Econômica Federal;  

10.1.2.2. Certidão Unificada de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União ou Comprovante de Regularidade de Tributos e Contribuições 
Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União que abranja inclusive as 
contribuições sociais;  

10.1.2.3. Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante;  

10.1.2.3.4 Para as empresas sediadas em Estados que emitam Comprovantes 
de Regularidade com a Fazenda Estadual quanto a débitos inscritos e não 
inscritos em dívida ativa de forma segregada, ambos deverão ser apresentados, 
sob pena de inabilitação 

10.1.2.4. Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Municipal do 
domicilio ou sede do licitante;  

10.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1º de maio de 1943;  
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10.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.3.1. Certidão Negativa de Concordata/Falência, com validade na data 
marcada para credenciamento e abertura dos envelopes, ou em caso de 
validade não expressa no documento esta não poderá ser superior à 90 dias da 
data de abertura dos envelopes; 

10.1.4. CAPACIDADE TÉCNICA 

10.1.4.1 A proponente deverá comprovar aptidão para desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta contratação, realizada 
por meio de atestado(s)/portarias/decretos, em nome da licitante, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

10.1.4.1.1Os atestados deverão ser emitidos em papel timbrado contendo razão 
social, endereço, da pessoa jurídica que o emitiu, além da identificação (nome e 
função) do declarante. Caso esses requisitos não sejam atendidos, 
impossibilitando a Prefeitura de efetuar diligência, se julgar necessário, os 
atestados não serão considerados.  

10.1.5. DEMAIS DOCUMENTOS 

10.1.5.1 Declaração conjunta de atendimento aos requisitos de habilitação, condições 

definidas neste termo bem como na legislação vigente, poderá seguir modelo 

constante do anexo III. 

11. DASOBRIGAÇÕESERESPONSABILIDADES 

11.1 DOCONTRATANTE 

11.1.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes 

ao objeto do contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro 

das normas e condições da aquisição. 

11.1.2Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para 

proceder ao recebimento da execução dos serviços sob os aspectos 

quantitativo(s), qualitativo(s), prazo(s) de vigência e execução. 

11.1.3.Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA no prazo estipulado. 

11.1.4 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência. 

11.1.5 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução 

da contratação. 
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11.1.6 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos, que a seu critério, exijam medidas corretivas na Prestação dos 

Serviços. 

11.1.7Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatada(as) no(s)fornecimento(s), para que sejam tomadas 

as medidas  corretivas necessárias. 

11.1.8 Notificar a CONTRATADA, por escrito, à disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.9 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo. 

 

11.2 DA CONTRATADA 

11.2.1 Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos 

neste Edital. 

 

11.2.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da Secretaria de Saúde 

 

Alpinópolis/MG, 03 de Março de 2026 

 

 

RAFAEL HENRIQUE DA SILVA FREIRE 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA a apresentação de parâmetros e 
elementos descritivos para aquisição de materiais e equipamentos de fisioterapia, 
visando atender às necessidades do Centro de Fisioterapia da Secretaria Municipal de 
Saúde de Alpinópolis MG através de PREGÃO ELETRÔNICO na modalidade MENOR 
PREÇO POR ITEM, elaborado em cumprimento ao disposto artigo 74, I e IV da Lei 
14.133/2021, quanto ao planejamento e à demonstração da necessidade da 
contratação, 
 
2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DO OBJETO  
2.1. A aquisição dos materiais/equipamentos faz-se necessária, tendo em vista a 
modernização e melhor atendimento aos pacientes que utilizam o Centro de 
Fisioterapia do município, uma vez que esses materiais/equipamentos irão 
proporcionar a prevenção, reabilitação e um melhor atendimento de qualidade aos 
munícipes do município de Alpinópolis MG, ajudando a diminuir as dores crônicas e 
agudas em todo o corpo, além de restaurar a integridade dos órgãos, sistemas ou 
funções;  

2.2. O fornecimento do objeto licitado deve-se principalmente aos interesses dos 
cidadãos que necessitam de reabilitação fisiológicas e mentais, tendo em vista a 
execução e prevenção das atividades do serviço de saúde que garante melhorias na 
qualidade de vida e bem-estar social e, portanto, a aquisição dos produtos licitados 
trará benefícios diretos a população;  

2.3. Sabendo-se que os aparelhos de reabilitação para fisioterapia visam a prevenção, 
modernização e melhorias no tratamento e na redução de complicações clínicas em 
longo prazo, garantindo maior qualidade de vida aos indivíduos e, consequentemente, 
melhorando o condicionamento físico.  

 
3. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 
 

ITEM QTDE. UNIDADE DESCRIÇÃO EMPRESA 
01 10 UNID Lâmpada Infravermelho Philips 150w/ 

110v Fisioterapia 
 

02 1 UNID Faixa elastica cor ouro 10 metros -  
A faixa elástica TheraBand cor Ouro (Gold) 
representa o nível de força máxima (extra-
super forte) da marca, ideal para 
treinamentos avançados de alta resistência, 
reabilitação intensa e fortalecimento 
muscular profundo. Feita de látex natural, é 
portátil, versátil e oferece resistência 
progressiva, com cerca de  (100% 
estiramento) a  (200% estiramento).   
Características Detalhadas: 
Intensidade: Máxima, indicada para 
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 4. EXECUÇÃO DO CONTRATO E FORNECIMENTO  
4.1. A empresa contratada deverá fornecer os produtos de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sempre em perfeito estado, 
realizando a entrega no local solicitado;  
4.2. Os materiais deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas, no Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Alpinópolis MG, no seguinte endereço: 

Rua Maestro Geraldo Aprígio, 80 
 Bairro: Centro / CEP: 37940-000 

Alpinópolis - MG 
4.3. Fica a cargo do fornecedor a descarga e movimentação do material do veículo de 
carga até o local designado pelo servidor responsável pelo recebimento;  
4.4. Os equipamentos que exigirem montagem, a empresa terá que mandar 
representante para a realização da montagem dos equipamentos.  
4.4.1. O (s) material (is) será (ão) aceito (s), da seguinte forma;  
4.4.2. Provisoriamente, pelo Fiscal de Contratos, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes no Termo de Referência;  
4.4.3. Definitivamente, em até 24 (vinte e quatro) horas após verificação de qualidade 
e quantidade dos materiais e consequente aceitação pelo requisitante e pelo 
responsável do Departamento de Contratos. Os produtos deverão estar de acordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e com a amostra 
apresentada no momento da aceitação da proposta (quando exigida);  
 
5. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO MATERIAL/EQUIPAMENTO  
5.1. A CONTRATADA dará plena e total garantia dos materiais/equipamentos 
fornecidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega e 

usuários condicionados ou fases finais de 
fisioterapia. 
Material: Látex de borracha natural de alta 
qualidade. 
Dimensões Comuns: Geralmente vendida 
em rolos (metros) ou unidades de 1,5m 
com aproximadamente 13cm de largura. 
Resistência Progressiva: Aumenta a tensão 
conforme é esticada, trabalhando força e 
flexibilidade. 
Aplicação: Ideal para academias, pilates, 
fisioterapia e exercícios funcionais em 
casa. 
Vantagens: Não deforma facilmente, é 
durável e substitui pesos livres em diversos 
exercícios. 

03 2 UNID Tornozeleira de 1 kg (par)  
04 2 UNID Tornozeleira 2 kg (par)  
05 10 UNID Bolinha de mão( Bolas de Terapia para 

Mãos).  
 

06 6 UNID Cabo 38 para Neurodyn 4 canais  
07 1 UNID Balança digital corporal vidro temperado 

180 kg Banheiro Academia 
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aceite da PREFEITURA, responsabilizando-se, dentro desse prazo, por qualquer 
defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de qualquer 
custo adicional para o município de Alpinópolis MG. 
  
6. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados de acordo 
com a Lei 14.133/2021. 
  
7. DAS PENALIDADES 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do Objeto e atraso de execução ou 
qualquer inadimplência contratual, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, no que couber às seguintes penalidades:  
a) Advertência;  
b) Multas penitenciais;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Alpinópolis MG segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
d) A liberação da empresa ou profissional da penalidade supra será concedida sempre 
que esta ressarcir à Prefeitura Municipal de Alpinópolis MG pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base na letra anterior.  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante à Prefeitura Municipal de Alpinópolis MG pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra 
anterior.  
7.2. As multas serão aplicadas para os seguintes casos e nos seguintes percentuais, 
sobre valor global adjudicado:  
a) quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação 
assumida.  
b) no caso de desatendimento de determinação da Fiscalização.  
7.3. O Contratado será responsabilizado pelos prejuízos que comprovadamente 
acarretar à Prefeitura Municipal de Alpinópolis MG, em decorrência de dolo ou culpa, 
arcando com a indenização correspondente, da forma como se apurar em processo 
administrativo, assegurado em qualquer caso, direito de defesa.  
 
8. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS E DA NOTA FISCAL:  
8.1. O material que for empenhado para ser entregue pelo fornecedor vencedor do 
processo licitatório deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal no seguinte 
endereço: 

Prefeitura Municipal de Alpinópolis 
CNPJ: 11.970.098/0001-26 

Rua Maestro Geraldo Aprígio, 80, Centro 37940-000 – Alpinópolis - MG. 
.  
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer fornecimento a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;  
9.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do Contrato;  
9.3. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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9.4. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica; 
9.5. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  
9.6. Responder integralmente pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Alpinópolis MG em decorrência de ação ou omissão de seus empregados 
ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 
fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;  
9.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força da lei;  
9.8. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência;  
9.9. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste processo licitatório; 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;  
10.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto;  
10.3. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
11. DO PAGAMENTO  
11.1. O pagamento será efetuado pela Contratante através de TRANSFERÊNCIA 
BANCÁRIA à Contratada, mediante apresentação da Nota Fiscal, em parcela única, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
contendo o detalhamento dos itens executados, devidamente atestada pelo Fiscal do 
Contrato, contendo número do Banco, Agência e Conta-Corrente.  
11.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de 
cobrança a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:  
 a. Certidão de regularidade com o FGTS;  

 b. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;  

 c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

 d. Certidão Negativa de Débitos Municipais.  
11.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação dos itens fornecidos ou outra 
circunstância que desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não acompanhada das 
certidões previstas nas letras a, b, c, d, do subitem 11.2, a mesma ficará pendente e o 
pagamento sustado até que a Contratada aplique as medidas saneadoras 
necessárias.  
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12.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA   
12.1 – As despesas para a aquisição dos produtos serão suportadas pelas seguintes 
dotações orçamentárias:   
 
020212.1030227421.112 Estruturação da Rede de Unidades de Atenção 

Especializada 
44905200000 Equipamentos e Material Permanente 
FICHA 456 
FONTE DE RECURSO 15001002 
CONTA 18.001-7 
 
020212.1030227422.298 Manutenção dos Servicos e Ações de Média e Alta 

Complexidade 
33903000000 Material de consumo 
FICHA 482 
FONTE DE RECURSO 15001002 
CONTA 18.001-7 
 
 
 
 
13. DO FISCAL DO CONTRATO  
13.1. O fiscal do contrato será um funcionário designado pela Contratante, para 
acompanhamento e fiscalização na entrega dos produtos adquiridos mediante atesto 
na nota fiscal/fatura, sendo esta condição indispensável a que se processe o 
pagamento.  
 
 

Alpinópolis, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

SANDRA MARA MORAIS DA SILVEIRA BORGES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
À  
Prefeitura do Município de Alpinópolis/MG 
Rua Maestro Geraldo Aprígio nº 60 
– Centro CEP: 37.940-000 – 
Alpinópolis/MG  

Processo Licitatório nº 032/2026 
Dispensa nº009/2026 
Prezados Senhores,   
 
 

     
 

  

Local e data.   

.......................................................... 
Nome e assinatura da Licitante 

ITEM QTDE. UNIDADE DESCRIÇÃO  
01 10 UNID Lâmpada Infravermelho Philips 150w/ 110v 

Fisioterapia 
 

02 1 UNID Faixa elastica cor ouro 10 metros -  
A faixa elástica TheraBand cor Ouro (Gold) 
representa o nível de força máxima (extra-super 
forte) da marca, ideal para treinamentos avançados 
de alta resistência, reabilitação intensa e 
fortalecimento muscular profundo. Feita de látex 
natural, é portátil, versátil e oferece resistência 
progressiva, com cerca de(100% estiramento) a  
(200% estiramento).   
Características Detalhadas: 
Intensidade: Máxima, indicada para usuários 
condicionados ou fases finais de fisioterapia. 
Material: Látex de borracha natural de alta 
qualidade. 
Dimensões Comuns: Geralmente vendida em rolos 
(metros) ou unidades de 1,5m com 
aproximadamente 13cm de largura. 
Resistência Progressiva: Aumenta a tensão 
conforme é esticada, trabalhando força e 
flexibilidade. 
Aplicação: Ideal para academias, pilates, fisioterapia 
e exercícios funcionais em casa. 
Vantagens: Não deforma facilmente, é durável e 
substitui pesos livres em diversos exercícios. 

 

03 2 UNID Tornozeleira de 1 kg (par)  
04 2 UNID Tornozeleira 2 kg (par)  
05 10 UNID Bolinha de mão( Bolas de Terapia para Mãos).   
06 6 UNID Cabo 38 para Neurodyn 4 canais  
07 1 UNID Balança digital corporal vidro temperado 180 kg 

Banheiro Academia 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
À  
Prefeitura do Município de Alpinópolis/MG 
Rua Maestro Geraldo Aprígio nº 60 
– Centro CEP: 37.940-000 – 
Alpinópolis/MG  

Processo Licitatório nº 032/2026 
Dispensa nº009/2026 
Prezados Senhores,   
 
A  empresa  ____________________________,  inscrita  no  CNPJ 
 sob  nº  
________________________, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) 
Sr.(a) ___________________________ inscrito(a) no CPF sob o nº 
_______________, e portador(a) da carteira de identidade nº 
______________________, declara, sob as penalidades da lei,:   

• Que tem pleno conhecimento e aceita as regras e condições gerais dessa 
contratação e concorda com o Termo de Referência e seus anexos. 

• Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências contidas no Termo de 
Referência   

• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

• Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 8.213/91, bem 
como cumpre a cota de aprendiz conforme dispõe art. 429 e ss da CLT. 

• Que não se enquadra nas vedações previstas no §1º do art. 9º da Lei Federal 
14.133/21.  

• Que os bens por nós ofertados atendem rigorosamente as especificações 
constantes deste Edital e de seus Anexos, e atendem às normas técnicas 
peculiares da atividade sob pena de aplicação das penalidades previstas na 
legislação vigente 

• para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, acrescido pela Lei 
9854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos 

• Atenciosamente,    

• Local e data. 

......................................................  
Nome e assinatura da Licitante  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

DISPENSA Nº 009/2026 

Fundamentação Inciso II do art. 75 da LF 14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de Alpinópolis/MG, torna público para o conhecimento 

dos interessados, que realiza através de dispensa de licitação, fundamentada 

pelo inciso II do art. 75 da Lei Federal 14.133/2021, com a finalidade de selecionar 

propostas para “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

FISIOTERAPIA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CENTRO DE 

FISIOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALPINÓPOLIS MG”. 

A proposta deverá ser encaminhada via email licitacao@alpinopolis.m.gov.br ou 

protocolizada no setor de licitação do município até às 16h do dia 06/03/2026. O 

procedimento será realizado em conformidade com o Decreto Municipal 

n.º5.096/2024, na Lei Federal 14.133/2021, na Lei Complementar n.º 123/2006 e 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos integrantes. 

O Edital está à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 

Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo Aprigio, n.º 60, Centro, em Alpinópolis/MG – 

Seção de Licitações e Contratos, das 7h às 16h nos endereços eletrônicos 

e www.alpinópolis.mg.gov.br. 

 

Alpinópolis/MG, 03 de Março de 2026 

 

 

 

RAFAEL HENRIQUE DA SILVA FREIRE 

Prefeito Municipal 


